
RÉCc.,r O ORIGINA. *
;,-,"ib-',""Y^'2i:, S.h AJI1|AZ[ NAS
.-{,to,l -+p__&o.Atrl . 

I '§lí7- oovtmooottrrDo

LICENÇA DE TNSTALIçÃO - L.I. No OOlt2023

o INSTITUTo nt rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: Secretaria de Estado de lnfraestrufura e Regiáo Metropolitana de
Manaus - SEINFRA.

ENDEREÇo pÀRÂ coRREspoxoÊxcll: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3760, Monte das Oliveiras, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/000'1-57 INScRTÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 99262-1956 Frx: (92) 99í62-93í4

REcrsrRo No IPAAM: 0705.3217 PRocEsso Ns: 1327512022-84

ArrvrDADE: Construção Civil e lnfraestrutura - (ETE)

LocALrzAÇÃo DAATTVTDADE: Rua Rio Acarí, s/n', Centro (Universidade do Estado do
Amazonas - UEA), Apuí-AM

Coordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de uma Estação de Tratamento de Esgoto -
ETE, na Universidade do Estado do Amazonas - UEA, localizada no Município de
Apui-AM, com vazão de 45,00 m3/dia.

PorrxcrlLPoLUrDoúDEGRÂDADoR:Grande PoRTE:Pequeno

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENçÁ: 01 Axo

A te nçã o:
. Esta licetrçâ é composta de 15 restriçôes e/ou condições constantes no verso, cujo nâo

cumprimento/rteodimento sujeitârá a sua invalidaçâo e/ou as penalidsdes previstas em normas.
. Estâ licençâ trâo comprova trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Estâ licetrçs deve permaneccr trâ localização ds stividade e exposta de formâ visível (frelte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO OOl/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectivâ concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍt.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de julho de 201 2;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo no.

t327st2022-84.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, alividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver rnudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. As obras de implantação da Estação de TÍatamento de Esgoto e Efluentes (ETE) nas da
Universidade do Estado do Amazonas - UEA, localizada no Município de Apuí/AM, ficam
restritas a área previamente autorizadai

8. Comunicar ao IPAAM o início da implantação da Universidade do Estado do
Amúonas - UEA, localizada no município de Apuí/AM, assim como qualquer sinistro que venha
a ocorrer na área da obra;

9. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fomecido
por pessoa fisica/jurídica licenciada neste IPAAM;

10. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM;
11. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporte e destinação de resíduos gerados na

obra;
12. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos

ou artísticos na área de influência direla e/ou indirela do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM;

13. Os documentos ambientais gerados por força do contmto a ser firmado entre a interessada e a

executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuência;
14. Apresentar a este IPAAM, ao final da obra, Íelatório informando sobre o seu enceramento

ambientalmente adequado, ou seja: a limpeza completa e reconstituição das condições originais
(cobertura vegetal, pavimentação, eslabilização geotécnica) das áreas afetadas, além da

desativação e recuperação da iírea do canteiro de obras;
15. Quando da solicitação de Licença de Operação (LO) para o empreendimento apresentar:

a) Documento expedido pela concessionária local responsável pela gestão do esgotamento

sanitrírio (se houver), comprovando a aprovação do sistema proposto

b) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos (PGRSL) elaborado segundo

Termo de Referência IPAAM, acompanhado da resPectiva Anotação de Responsabilidade

Técnica (ART) do responsável pela sua elaboração.


